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2.o O quadro de pessoal da nova Conservatória é
o seguinte:

Conservador Ajudante
principal

Primeiro-
-ajudante

Segundo-
-ajudante Escriturário

1 1 1 3 6

3.o A data de entrada em funcionamento é fixada
por despacho do director-geral dos Registos e do
Notariado.

4.o É revogado o n.o 1.o da Portaria n.o 163/89, de
2 de Março.

Ministério da Justiça.

Assinada em 4 de Fevereiro de 1999.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 130/99

de 22 de Fevereiro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia e município de Fronteira,
com uma área de 865,10 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Sociedade Turística de Caça
de Santo Isidro — Exploração de Recursos Cinegéticos,
L.da, com o número de pessoa colectiva 973835265 e
com sede na Herdade da Coutada de Baixo, Fronteira,
a zona de caça turística do Cancelão e outras (processo
n.o 2122 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o Pelo Secretário de Estado do Turismo foi a pre-
sente concessão considerada de relevante interesse, nos
termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, condicionada à apresen-
tação do projecto de arquitectura do pavilhão de caça
no prazo de dois meses a contar da data de publicação
da presente portaria e consequente aprovação do pro-
jecto e à conclusão da obra no prazo de 12 meses, con-
tados do mesmo modo.

4.o Nesta zona de caça turística é facultado o exercício
venatório a todos os caçadores em igualdade de cir-
cunstâncias, quando devidamente licenciados pela enti-
dade gestora.

5.o — 1 — A zona de caça turística será obrigatoria-
mente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 definido

na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça turística, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte, ou dois sem meio
de transporte, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 3 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 131/99
de 22 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 722-V5/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à UNITRATO — Unidades Turístico-Hote-
leiras, L.da, a zona de caça turística de Campo Frio,
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processo n.o 1186-DGF, englobando vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia e município de Penamacor, com
uma área de 3716,10 ha, válida até 1 de Outubro de
2021.

Vem agora a Herdades da Beira — Sociedade Agrí-
cola, L.da, requerer a transmissão da concessão da zona
de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 82.o do Decreto-Lei
n.o 130/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria, a zona de caça turística
de Campo Frio, processo n.o 1186-DGF, situada na fre-
guesia e município de Penamacor, é transferida para
a Herdades da Beira — Sociedade Agrícola, L.da, com
o número de pessoa colectiva 502638273 e sede na Her-
dade do Campo Frio, Penamacor.

2.o O presente processo mereceu parecer favorável
por parte da Direcção-Geral do Turismo.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 3 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 132/99
de 22 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no Decreto-Lei
n.o 274-A/88, de 3 de Agosto, foi, pela Portaria
n.o 691/89, de 12 de Agosto, concessionada uma zona
de caça associativa à Associação de Caçadores da Cou-
tada de Baixo, abrangendo vários prédios rústicos, sitos
na freguesia e município de Fronteira, com uma área
de 865,10 ha.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir
a extinção da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 85.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja extinta
a concessão do regime cinegético especial atribuída pela
Portaria n.o 691/89, de 12 de Agosto, à Associação de
Caçadores da Coutada de Baixo (proces so
n.o 125-DGF).

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 21 de Janeiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.


